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LEI Nº 9.029, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

 

Altera o art. 1º da Lei nº 7.139, de 3 de agosto de 2015 

que “Aprova o Plano Municipal de Educação (PME), 

e dá outras providências”. 

 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º  O art. 1° da Lei nº 7.139, de 3 de agosto de 2015, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“ Art. 1º  Fica aprovado o Plano Municipal de Educação (PME), com vigência até 

a data de 31 de dezembro de 2025, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do 

disposto no art. 214 da Constituição Federal e na Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que 

aprova o Plano Nacional de Educação - PNE.” 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de outubro de 2025, 137º ano da 

República e 157º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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